
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CO~TR \TO:\" 10.0-tOI/2018 

CONTRA TO DE AQL'ISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS Qt'E ENTRE SI CELEBRAM O 
MlNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
EDUCACIONAIS LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

\o.., det d1.1~ do me::, de Abril do ano de 2018. de um lado. o MVNICÍPIO DE JOÃO LISBOA. 
pe-;soa jundica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300 0001-10, com sede 
administnltl\ a na A'. Imperatriz no 1331. Centro. representado pelo Secrt:tário Municipal de 
Lducaçào ~r. DA\ ISON SORMA~I ALMEIDA ALVES. brasileiro. casado. agente polttico. 
portador da cl!dula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 729.428.193-91. 
dora' ante tknominado simpte ... mente de CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa 
FLORI·.S( ER DISTRIBLIDORA DE LIVROS EDUCACIONAIS LTDA., pessoa juríd1ca de 
Jin.!Jto pri,,tdo 111::>crita no l0JPJ sob o n" 08.286 6880001-20. com sede na A\. Getulio \argas n 
145. Apeadouro. São Lu1s- MA. neste ato representada pelo Sr. Demenal Viana Pinheiro. brasileiro. 
casado. cmprcsario. portador da ccdula de identidade de n° 13523762000-0 GI JLSPC - i\ lA e do 
( Pr n 178.353.563-6, doravantc denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em \JSta o 
que consta no Pregão Presencial n° 017/2018 - CPL. que passa a integrar este instrumento 
independentemente dt: transcrição. na parte em que com este não conflitar. resol\em, de comum 
acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520'02 e Lei n° 8.666 93, mediante as 
clúusuJa.., c condições seguinte..,: 

CLÁLSLLA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de liHos didáticos. em conformidade com o Pregão 
Presencial n° 017/2018 - CPL e seus anexos. que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e eleitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
proct:dnm~nto l!cJtatono reali?ado na forma da l ei n° I 0.520 2002. 

C LA C~ L LA SI,.(; L" DA - DAS OBRIGAÇÕES OA CO~TRA TAOA 
''' c:-.ecuçào do objeto do presente Contrato. obriga-se a COI\ TRATADA a em idar todo o c enho 
c dt.!dicaçào ncccs::,ários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são cont1 dos. 
obrigando-se ainda a: 

I J II11CJar a C\.ecução somente após o recebimento da ordem de scn iço fornecimento, emitida pdo 
setor competente da Prefeitura \.1unicipal de João Lisboa - ~1A, cujas cópias de' erão ser 
apre ... cntadas em rulC\.O às rcspectiYas notas tiscais para efeito de pagamento~ 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se \erificarem incorreções ou defeitos decorrl.!ntes da execução: 
I\) comunicar a FISCAliZAÇÃO qualquer irregularidade e pro"Vidências a serem tomadas na 
C\.ccuçào do objeto: 
\ 1 túcil1tar a I l~C't\l IL \(ÀO o ace,so ,1os procedimentos e tecnicas adotados: 
\ 1) respotH.kr tnh:gralmcnte por perdas e Janos que \ ier a causar ao ( 0'-. 1 R.A TA)'.; I L uu a 
tcrce1ros. em ra?ào de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
mdcpcndentemcntt: de outras cominações contratuais ou legais il que estiver sujena: 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as e:-.igências de habilitação e qualificação 
e:-.ig.tdas na licitação: 
Vlll) O lícllante COl\ rRAlADO(A) responderá, perante o usuário, por e\entuais danos morais e 
mat~riai" r~:sult.mtes da utilização do obJeto da licitação, independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO LN ICO O CO'\lRAfA Ir não aceitará. sob nenhum prete'<.to, a transferêncta 
tk r~'>pons.tbiltdad~ da CONTRAI AOA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quai')qut:r outros. 

CLÁl Sl'LA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma comencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades pre' istas neste Contrato: 
I I) Destg.nar um ::;en idor para. na qualidade de tiscal, acompanhar a execução do objeto de.., te 
Contrato. 
111) ComumcJr à contrat.tda. atra\ t.!S do sen i dor designado. qualquer problema que ocorra na 
~xecuçào do objeto. 

CLÁLSl LA QLARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A \lgcnci.t Jo presente contrato sera até 31 (trinta e um) de DC/embro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ tstas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁ(;RAFO ( ~ ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conlorrne as 
n~c~-..sidad~s d.t S~cretaria Municipal de Educação 

CLÁL'Sl LA Qll~TA- DAS CO"-DIÇÕES DE EXECt;ÇÃO 

I) A CO'\ 1 R:\ f AD.\ den:rá planejar o fornecimento sen iço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contr.tto: 
li) O objeto será entregue executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo gestor 
do l.'lH1tt'itto ~. <tind.t. prumo' ida pda contratada sem n~nhum custo para a contratante: 
111) O rec~bimento ..,om~nte s~ra con..,idcrado cll!tuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
n:spon..,<m:l. o qu.tl 'cri ficara c at~stara se o obJeto e'.ecutado entregue atende as especi li c ·ões 
exigidas pelo edital. 

111) I\ o GISO d'- o objeto não atender as especificações. a Contratada 
substituição correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CL \t'Sll \ ~E\.T .\-DA 1\CFIT 1\Ç ~O DO OBJETO 

I) Fntr~g.u~" os produto~ execut.tdos os sen iços. se esti\erem em perfeitas condições, atestado pela 
CO'\ I R \I '\~Ti , será recebido por sen ido r especialmente designado. que assinará o termo de 
recebimento. 

11) O t~o:rmo de recebimento somente ~erá as-;inado -;e a CO'\ IRA T ADA ti\ er atendido todas as 
condições ~sp~ci licadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposw. 
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lll) Os produtos sen iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pt.!la respecti' a área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial no 017/2018- CPL. 

IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos sen iços. 

C LÁllSl iLA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação detiniti\ a dos produtos/sen iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento l::-.ecuçào dos Sen iços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 

11) O pagamento de,erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo estar 
'inculado a liquidação total do empenho. 

III) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, compro\ação 
de sua adimplência com as Fazendas NacionaL Estadual e Municipal, regularidade relati\ a à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço- FGTS. com a Justiça do I rabalho 
(Certidão \;egati' a de Debitos Trabalhistas- C "DT). bem como a quitação de impostos e taxas que 
ponentura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer NatureLa - ISSQN. 

l\' ) /\ periodicidade dos pagamentos será mensal. 

V) Para fins de pagamento. a contratante responsabili7ar-se-á apenas pelos produtos ser\ iços 
de\ idamcnte autorizados c certificados pelos gestores do contrato. 

V I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro sen idor designado para esse fim. 

\"li) Caso sc_1am 'erificadas di\ ergências na "Jota Fiscal Fatura. a contratante devolverá o documento 
tiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idencie as medidas 
saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de 
recebimento do documento corrigido. 

IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 
os produtos foram entregues executados em conformidade com as especificações do contrato. 

X) A contratante poderú deduzir do montante a pagar os 'alores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSl lLA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O' alor do presente contrato é de RS 156.208.00 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e oito reais) 

CLAliSL'LA ~ONA - DA CLASSIFIC' AÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
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12.~65 0004.2-05-t t-.1anutenção da E-.ducação Infantil 
3.3.90.30 - ~lat~n.tl Je Con~umo 

C LÁUSULA DÉC IMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A e'\ecução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
I Jucaçào e atestado por sen tdor desta instituição, designado para esse fim. 

li) O rcspons<h el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

111) -\ \~.:~:rl.!t.ma \luntctpal dt: Lducaç<io cabera a tiscahzaçào da e'\ecução do objeto. Para tanto. 
serão noml.!ados liscais qw.! terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
düusul<1s contratuais. 

C LÁLSl LA D~:CI\IA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão tixos c irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamente 
comprO\ adas das situações pre\ istas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 

li) Para r~..,tabclcc~..·r .1 rdaçào que as partes pactu.m.tm inicialmt::nte entre os encargos da Contratada e 
a retribuição da ,\dministração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção do equilíbrio 
cconômico-tinancciro inicial do contrato. na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 

C LÁUSLLA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
\ ine:-..ecuçfio total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescrit.b lllh artigos 77 a 81 da Lei n 8.666 93. de 21 '06 91. 
I) ( on-,tituem moti\ o para resctsào do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláu<>ulas contratuais. especificações e prazos. 
h) O cumprimento trregular de cláusulas contratuais. especificações c lentidão do seu cumprimento. 
lc' ando a \dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos sen tços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A parai isação da c:-..ecução do sen iço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
J) O tk..,atcndtmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
lisl:alintr ,, sua t!'\t!cução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado d~.: faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 6 7 da Lei n 8 666. de 2 I de junho de I 993. 
I) \ decn.:taçào da fi.llência ou instauração da insoh ência c i\ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
e'\t::cuçào Jo contr <~to. 
i 1 Razõl.!~ de intcn:s'>l.! publico. de alta rele\ ânct.t c .tmplo conhecimento justificadas e determinad.ts 
pda mú'\imu autondade ,\dministrati\a a que estú subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrali\ o a que se retere o contrato. 
j) \ supressão. por parte da \dministraçào. dos sen iças, acarretando modificações do valor inicial 
Jo contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspl.!nsão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 (ct!nto 
c' inte) dtas. saho em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem mterna ou guerra. ou 
ainda por repetida..., ..,u-;pensõcs que totalizem o mesmo pra7o. independentemente do pagamento 
obrigatório de tmknizaçC:ks pelas sucessi\ as c contratualmente impre\ istas desmobiliLações c 
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mobili1ações e outras pre' istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública gra\ e 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de sen iços. 
nos pra;os contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

C'LÁliSULA DÉCIMA TERC EIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

C'LÁUSl iLA DÉC IMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei n° I 0.520 '2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré' ia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁG RAFO PRIME IRO 
~o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
C'\ccução contratual. o adjudicatário ticará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pre' 1a ddesa em regular processo administrati,o: 

a) Advertência: 
b) mu lta: 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁG RAFO SEG U!\00 
O atraso na ~::-.ecução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I o/o (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respecti\o 'alor: 

PARÁGRAFO T ERCEIRO 
Ca::.u u atraso ::.~:ja supl!rior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contrJtu,tl. cah~ndo ú .\dministraçào Publica promo\ eras medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO Qt;ARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 
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.\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela v ia administrativa. 
dc\endo ser recolhida no prazo máx imo de lO (dez) dias co rridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação. ou. s~ não atendido. judicialment~:. pelo rito e com os encargos da execução ti scal. 
assegurado o contraJitório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
I ica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E. para firmeza e como pro\ a de assim ha\ e rem. entre si. ajustado e contratado. é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) \ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). I O de Abri I de 2018 

de Educação 
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